
GOVERNO MUNlCf P,'\L 

BRI. 
Uma Farias Brno para todos 

INSTRUMENTO CDNVDCATáRID 
Convite n. ! 2Il2Z.Cf5JH.f 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito, com sede na Rua José Alves Pimentel, 
n.º 87, Centro, Farias Brito/CE, torna público para conhecimento dos interessados que até às !:lh do dia 26 de maio 
de 2022, na sala de reuniões, no prédio da Prefeitura, endereç11 acima citado, ªm sessão pública, dará inicio aos 
procedimentos de recebimento e abertura de documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na 
modalidade Convite dofipo empreitada por menor preço global, sendo o setor interessado à{o) Secretaria Municipal 
de Cultura, Esporte. e Juventude, mediante as condições estabelecidas na presente Carta-Convite, tudo de acordo 
com a Lei n.º 8.666/83, de ZLOB.83, e suas demais alterações. 

C.mnµfiem-se estaGarta-Gmw~te.,aspart1:JsAeR~-Hrtu1a se.gu~r aµrssentadas: 
PARTE A- Condições para competição,julgamentoeadjudicação. 
Em que são estabeleddos os requisitos e as cunrliçõeSpàra competiçãu,júlganiento e formalizaÇão do contrato. 
PARTES~ ANEXOS 
ANEXO 1 ;._Planilhas Orçamentárias e Projetos 
ÂNtXU ít~ Mínuta do Contrato 

DEFINIÇÕES: 
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou as prrirmmes usados em seu lugar aparecerem neste documento de 
licitação, ou ern quaisquer de seus anexos .. eles terão a significado determinado a seguir: 

A. ) .. ·····.C··.O.··. NT·R·. A.·. TAN·········· .. T·. E ... -.. P·. r·.·.e· fe. it. ura Municipal de Fa·r···í··.as···. Br.it·º .. ·;·a·· .. t···r .. ·.ª···v· · .. e.·s. d.·. a([}f S.enreta.r.ia·····.M··· .. ·•·.· ... · .. · •....•. • .. ·.u····.················n··.·.········.·.· .. i·.· .• ···c····.····.i·····.· .. P·····.•.·.·· ...•... ª .• •.···.•·.f ... ·.··•·••·•·.·.·.· ... ·.d···.·.·.· ... ª.·.· .. · •.. • •.. • •. • ..• · ... •.······.··C······ ..• ·.····.u·•··.1.·t .. · ... ··.·.u······.• .. ra, ·E. sparte e Juventude. 
B)PRDPUNENTE/CONUDRRENTE/UCITANTE - Empresaque apresenta proposta para o abjetivq desta licitação; 
C)CDNTRATADA ;._EmpresayensedaradestaHcitaçãoem•favurda• .. qual for adjudicada o Contrata. 
D) CPL - Comissão Permanente de.[jcitaçãQ da Prefeitura Munieipaldefarias Brito. 

Cópià desta. Carta-Convite e seus.anexos enmmtra-sea dispu~içãn d os interessados !lo endereço supranu~ncianada, 
sempre de segunda às sextas-feiras, •.... em horário. normal de. expediente nu nos endereços eletrônicos: 
www.füriashr~tn.ce.gnv.br· e.•.·.Www.tceice;qov. hr, 

1- DD DBJETD 
LI Crmtratação de serviços a serem prestados na construção de monumento do Padre Cícero, na Vila Padre 
Cícero, Serra da Ouincuncá, Município de Farias Brita/CE, conforme projetos e orçamentos elaborados pela 
Sec:retaría de fnfraestrufura, anexados a esta Garta-Gonvífe. 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 
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2.1. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e integral de todas os itens e condições previstas na 
presente rnstrurnento Grmvacatóría, bem corno na leí n.fl H.HHff, de 2fi[JH/H3, e suas alterações posteríores. 
2.2 - Poderão participar deste certame as pessoas jurídicas escolhidas e convidadas pela Administração, bem coma 
os demais cadastradas na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 
24 {vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. (Art. 22, Ili e/e§ 3º da Lei 8.666/83 e suas alterações 
posteriores). 
2.3 Os licitantes poderão ser representadas neste certame par sócia da empresa licitante com poderes dB 
representação, sócia-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual. 
2.3.1. Nas demais casas deverá ser apresentada procuração par instrumento público ou particular. 
2.3.1.I Casa seja apresentada procuração por instrumento particular, esta devErser específica para o Convite n.º 
2tl22.íl5.HH e está cnm fü·ma . devidameHte reennhec~da em cartór~n, caso cGntrá:r~n, deverá ser ap.reser1tad& 
~~~~~:~;~. de identidade da Dutargante>para que seja confrantadaa •assmatura, sob pena• da invalidação da 

2.3J2 Estes documentos deverãoserapresen.tadnsfora ~as env~lape~,paraque passam ser analisadas. Nac::asa de 
cópias, deverão ser devidamente autenticadas par cartório competente ou estarem· acompanhadas dos originais, 
sob. pena de ínvaiTdaçãa da documenta. 

3.D -DA DDCÜMENTAÇÃDDE HABILITAÇÃO {ENVELOPE NJrnn 
3.1 Para se habilitarem nesta licitação. as. licitantes deverão apresentar envelope fechada, tendo no frantispfciu os 
seguintes dizeres: 

À Comissão Permanente de Licitação 
PrefeituraMunicipal de Farias Brita 
Convite N.º 202Z.0.5J8.1 
EnvefoiJe n. º- m-nocumenfostleHahilttaçãfl 
Razão Social da Licitallte 

3.2···n .enve.lope. n. º Ot deverá •. cantEw.us·····seguintes.·dacu.rnentas .. ·•a.··· seguir relahionagos,··. em original, por qualquer 
processu de cópia autenticada parcartórip competente, uupur publicação da imprensa oficial, todas perfeitaíllente 
fegívBÍ$,dentro de seus prazos evafüfade, no dra e haráríníndícados: 

3.2.l Registro Gornercjaf, .. na Cifao de empresa indi\liduaL<devidamente registrado na Junta Comercial da· sede do 
licitante; 
3.2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato saciai em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de saciedades par ações, acompanhada de 
documentos de eleição de seus administradores; 
3.2.3 Inscrição do ato constitutivo, na caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
3.2.4 Decreta de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de reytstru uü autiirtzaçãü para forrei1:mamerttü exj.tetlrdu p-e~u 6rgã·u emnr:mtente, qttandu a aUvtdade- a~+m t:t 
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3.2.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e Secretaria da Receita 
FederafJ; 
3.2.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
3.2.7 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 
3.2.8 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Saciai (INSS); 
3.2.8 Prova de Regularidade relativaaaJunda de Garantiaparlempude Serviço (FGTS); 
3.2.IO Prova de lnscriçãano Cadastra Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
3.2.11 Prova de regularidade junta a Justiça da Trabalha mediante apresentação da Certidão Negativa de Oébitas 
Trabalhistas (CNOTJ,emitida pela Tribunal Superior da Trabalha - TST; 
3.2.12 Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente.compatível com a objeta da licitação, 
e que CHílstia s1m(s) res~nns-á:'1el(e~s}tgcnicn(s-); 
3.2.13 Comprovação de capacidade técnico-Dperanional <para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos .cnmu objeto da licitação, sizndo;~sta. feita mediante a apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direita público uµ .• Privado, . devendo tais atestados •. virem 
acompanhados das re.spectivas planHhas descritivas dns serviços.executados, cuja{s)·parcela(s) de mai.or relevância 
técnica e yafor(es) sfgnffícatfvo(s) tenha(m} sido as abaixo relacionadas, conforme ~arecer Técnico constante no 
Anexo l(Projetos ePlanilhas Orçamentárias): 

A) ~SGAVAÇÃD MANUAL CAMPO ABERTO EMJERRA ATÉ2M(M3
); 

BYARMAD.URA OE AÇO CA 50/SO (KG): 
C}CONCRETO PI VIBR.,JCK25MPª COMABREGADD.AUOUtRIDU (M3

); 

O) ALVENARIADE TIJOLO CERÂMIGOFURAOfff9Xf9XlBJCM(M2
); 

E) REBUCUC/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/ PENBRARTRAÇOT:5{M2
}; 

FYCERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. GIMENTU E AREIAACIMA OE 30X30CM(9flHUM2:)- PEl-5/PEl4 P/PISU 
CM.,}\. 
,1 L /1 

GJ LATEX D LIAS OEMÃOSEMPAREDESJNTERNAS S/MASSA (M2
). 

3.2.13.t. Não·· se admite a transferêílciadaacervotécnieo da·· pessoafíSicapara.a .pessoa jurídica, para fins de 
comprovação de qualificação técnica em licitações públicas,poisaçapacidade.téeníca-aperacional (art 3R incisqJL 
da ·ter fl.ti66/t983) não. se .confonde>com .··ª. capa~ídade técníco-profissíonat (art3ü .. ·. § .. r~. íncís.n k. da· Leí 
8.SBH/1993), urnavez .• quea ppimeiracansideraaspectustfpicas •da ·pessoa.jurídica, c~~oipstalações'. equipa.111entos 
e equipe, · enqua.ntu a segunda ·relaciona-se ao profissional que atua .... ··mr rnnpresa (Acórdão 927/2021 
Plenário/TCU); 
3.2.14 Comprovaç,ão de capacidade técnico-profissional, mediante possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional responsável técnico, detentor de atestado(s) de responsabilidade 
técnica, devidamente registrado na entidade de classe competente, por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes com o abjeto da licitação, devendo tal(is) atestado(s) vir(em) acampanhado(s) das 
respectivas planilhas descritivas dos serviços executados, cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica e valor(es) . 

',,~~ç 
V 

. 
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significativo(s) trmha(m) sido as abaixo relacionadas, conforme Parecer Técnico constante no Anexo 1 (Projetos e 
Planíihas ffrçamentáríasJ: 

A) ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3
); 

8) ARMADURA DE AÇO CA 50/SO (KG): 
C) CONCRETO P/ VIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADDAOl1UIRIHO(M3

); 

0) ALVENARIA OE TIJOLO CERÂMIGDFURADO CSXISXfS)CM (M2
}; 

E) REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:5 (M2
); 

F) CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA OE 30X3DCM (800 CM2)--PEl-5/PEl4 P/ PISO 
(M2); 

G) LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES IMTERNA8S/MASSA (M2
). 

3.2.14.f.Para comprovar que aprufissionafacimar~ferido pertence •. auquadro permanente daHcítante, .. no caso de 
não ser sócio da mesma, deveráserapr~s?ntadacópia .. da.sua Carteira.deTrabalhae···Previdência Social ... - CTPS, 
acompanhada da cópi(] do Livr,o de.·RegistrudeFuncianárins .. ·ou Contrato de Prestaçãode··Serviços, cu~ fir~as das 

p. ar• t.· es ... > .. d .. · ... ·.e···· vida ...... ·m.· . e n.t· .ª ..........•.. re e o n h e e .i·.·d .. ·a s·· .. p. º. r c art ór .. i o c o mp ª.·.·t····.····.ª.·.· .. ·.• .... · ..• n ..... ·.·.·.·.·.·.·.t···.·.·.· •. ª.• .. ·.·.•.· .. · ... ·.•·.· .. c .•...... · .. •.ª.· .... ·.····.s···· .... ·.·• .. ·.º •.. ·.·.·•.··· .. ·• .. ·.c···. ·· .. º·· .•. · .ntrári o, d e. verá ser. apresenta d o d acu·m·••.······•.ª .. •·.·· .• ····n········.·.· •• ·.t·····.· .. •.ª .. ·.·· q .. ·· .. ·· .. ··.·.·.u·· ...• ª .. identifique as assinaturas áos signatários; 
3.2.14.2 Para fins de qualificação· técnica, não serão. aceitas· certidões de. acervo técnica sem atestado B>sem 
estarem acompanhadas das respectivas planilhas descritivas.dos serviços executados, bem como não serão aceitas 
atestados emitidos por pessoasJísicas; 
3.2.15 Balanca oatrimanial e dernonstracões contábeis do·ultimo exercício sociaLiá exlaJveis eaaresentadas na 
forma da lei:. q~e comproveíll a boa :iittiaçãllfillaneeira da empresa, vedarlªaJsuaf i~hstfti1iÇãupa~ balancetes ou 
balanças provisórios, podendo ser atualizados porJndices oficiais quandoenc.errada há.~aisdeU3 (três) meses 
data de apresentaçãudaproposta, não sendo aceita sua substituição por quaisquer 1mtrns1focumentas: 
3 .. 2.16pertidão · Negatiyade falência ou concordata. expedida pelo •• distribuidor da sede da pessu~jurfdica. 
3.2J7 trrdicaçãn tfas tnstal~çõpednapare.thaiITentn edu rressna+téenrcu arleqrradns e dtspnnfvei:s para araafüaçãn 

doo·b·.··je.to· .. d .. ª ... •·.··.Hc··.ítação;median ... ·.t·e··· .• · .. ·.· .. ª.·•······.ªPr••· .. ª .. ····s·· .. ·.ª ... ·.ª .. •.ta·ç····.ãº····d····.ª···•.·.·.r •.. ·••• •.. ª.· .. ·l.a.·ç·.··.ª.-... ·ª··•···.· .. ·e ... ·.x ... p.lfc .. ·i.t .... ª.ª.· .. ·•.· .. · .. d ...•.. ª.••••.···.d·.··· .. ••.ª .. ·.• ...•.... ·.• ... c ..... ·.·· .. ·.·.'.··.·.· ... ª.•.·.··.··.· .. ·.r.· ... ª .. ç·.·ã·o· ... ·.·.···f.· ... ºrmafde sua·d·.··.·.··í·s···.····.·.·.p····.···· .... º.·.···.· .. ·n.· .. ··i·b·í.·lídad··.e, nas termos do § 6°, do Art. 30, do Estatuto das licitações; 
3.2J8Dedaração de que a licitantese~ompromete a~u~prir comtodus os termos deste Edital, e e.aso venha a ser 
vencedora da presente Licitação; instalará Unidade de Apuiupara execução dos serviços, com toda a infraestrutura 
nec·essárla· •. na ... Mu.nic.ípia···.de ••. Farias ·.B.rit .. ~/GE: 
3.2.18 Oeclaraçãu.·.ernitida. pel.alicitantedeque não ··pnssur·•.emàeu quadra degessoal,iernpregadqsimenôres· de 18 
(dezoito) anos em trabalha noturna, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nas termos do inciso XXXlll, do Art. 7º da Constituição 
Federal. 

3.3. A documentação apresentada integrará os autos do processa e não será devolvida. Toda a Documentação . 
deverá estar atualizada nas termas da legislação vigente. f' 
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3.4. Os licitantes que apresentaram documentas de habilitação em desacordo com as descrições anteriores serão 
elímínadas e não partícíparão da fase subsequente do processa ílcitatóría. 
3.5. Sarnente será aceito a documento acondicionado no envelope 11A11

, não sendo admitido posteriormente o 
recebimento de qualquer outro documenta, nem a autenticação de cópia de qualquer documento por membro da 
Comissão Permanente de Licitação, nem permitida à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à 
Comissão. 
3.8. A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fini de verificação, sendo a 
empresa obrigada apresentá-lo na prazo máximo de 48h contados a partir da solicitação, sob pena de, não o 
fazendo, ser inabilitada. 
3.7. A salicitaçãofeita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada emAta. 
3.H. Casu a Hc~tante seja M~crnempresamrEmpre&a; de Pe.que.mJ Porte deverá apresentar Uedaraçãg, qoo cGmprnve. 
tal situação. 

DRIENTACãES SDBRE A FASEDEHAEUUTACÃD: 
3.8.Naforma do que dispõe oArt42,dalei Cmnplementarh.º 123; de IA de·.•dezemhra de ·20BS, a comprovação· da 
regutarídadeJíscat das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somenfeseráexrgída paraafoifode 
assinatura dn contrato. 
3.tn. Para efeito do disposto no suhitem acima, as microempresas (ME).· e .empresas de pequerin porte (EPP},)por 
m:asiãa.de participªção neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação e~igida para efeito 
de cnmprovaçªo de regularidadefiscal.mesmo que esta apresente alguma restrição. 
3.IL .Havendo .alguma··restriçãrl naçnTPr.ovaç~uda regularidade .fiscal,. serát3sseguradun prazU;de ·05 (cinco)· dias 
úteis, .cantado a partir do momento em qmro proponente for dectaraduveneedor do certame. prurrug~veis. por igua.1 
período, a cri1:ério da Administração Pública, para a reg~larizaçãa da documentação,pagamentouuparcelamento da 
débito, e·emissão de eventuais certidões negativasou.pDsitiva.s com efeito de certidãu.negativa. 
3.i2 .. A··rhlllPef!Utar~za~andadmmmentªção .•. ílflJ}PâWprevisfünE1.suh}tem anter~ar, ~ffifl~tcaràdecad~neia du .. dlrettaà 
contratação, sem ·prejuízudas ~ançães previstas nuArt. 81, datein.º .8.666/93, sendo facultada à Adm.i~istração 
convocar. os licitantes remanescentesr••·naordem de classificaçãa, para a ..... assinatura dº contrata,· ou revogar a 
licitação. 
3J3 .. Serão .inabilitadas as licitantes que.· não. atender~m ás exig~nciasdestalicitação referentes .. ã las.e de 
habHitação, ··.bem .... como .. que. apre.senfarem·· .. us·. docurnenfQs#ef eítuusos· · em .••.•.. seu .·conteúdo .. ·ª .. fornia .. e •. aínda,? serão 
inahHitadasde. forma.superveniente·as.ME·.··ou··EPP· quenãn apresentarem .a regularizaçãu.·.·da· documentação. de 
Regularidade Fiscal no prazo definido adma. 

4- DA PRDPDSTA DE PREÇO 
4.1- A proposta de preços deverá se apresentada em envelope fechado, juntamente com o envelope de 
documentação, sobrescrito: 

À Comissão Permanente de licitação 
Prefetturit MtmicipaJ de Fitr-ias: Britn 

.... r-~·· 

lf~) 
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4.2 As propostas de preços deverão ser apresentadas em Ol (uma) via em papel timbrada da própria empresa, sem 
emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas .por representante legale por responsável técnico da mesma a ser 
entregue a CPL em envelope fechado. 
4.2.1 Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
a) Identificação obrigatória dos preços apresentados para as serviços; 
b) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao objeta desta licitação; 
e} PreçG Gluhat f.mr quantG a ~~&~tantec se- cnmprBmete a exerntar as Gbras ê. serv~çi;i,s sh}etu desta Uc~taçãG, 
expressas em reais em algarismaepufextensn; 
d) Prazo de validade da Proposta, que seráde. no IT1fni1TIO, SO (sessenta)diàs; 
e)·Prazade execução dos serviços, que seráde02(dais) mese~: 
.4.2.2. A.proposta de preços deverávir munidadosjtens aha.ixo, devidamenteássinadas·pela· engenheiro responsável 
técnico da empresa .proponente, que d·evem ser etabarados de acprdo com o Anexo i desteJdi'fat sob pf!na de 
desclassificação da mesma: 
a}.Resumo(s), se houver; 
h) Orçaíl1enta(s)detalhado(s), contenda a espedficaÇãndn Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o 

:r;;t: ~~'.i~~;ia e a Pt~çu. total, erg •• alqarisma, .ª apreça GLOBAL da arçamenta, •. canform.e plani.lh a orçamentária anexa 

d\ ~:~;;;i:~: :~si;:~:~:a~~~~:ç:: :~:á~~:f~::~ec;;nagrama aprqvada anexa~ este Edital: 

d.f) A cumpnsição de custos de preços unitáriu.s de iten.s deverá conter todmf ns insumos e coeficientes<de 
pradtfüv~dades · nEH~e~sártus daeada serviço, f{Uats sajam &fflltrtamentos, mã& de obra, tata~Fzaçãa de.· ~neargas 
sociais, ·insumos, transportes,Jotalização de impostos e taxas,~ quaisquer outros necessários a ~xecução QDS 

serviços. Considerar os .valores de mãa d~·••· obra não inferiores aos. pisos .... salariaisnormativas da··. categoria 
correspondente, fixados pordi.ssídiocnletivo, .Aeordus ou c.~nvençães CuletivasdeT rabalho. 
d.2}···.Nos custos das composições ?ão deverão ser ~presentados .Preçns unitários simbólicas ou)irrisóf'io~,assim 
comuaqu.efe•··íncn~patívef .. ca.m .. os···preços ·praUcadas ..... n.ª.•.merca4o;··confarme· ª•·ter n.!·8.HSHiH3e ... su.as.aíterações; 
e}Dornpnsiçãoda·•·taxa d.e .. •.•Beqefíci~s .. e OespesasJndiretas . ..--HOI, conformeestab.elecido\peloACÓRDÃH26Z2/2nt3 -
TCU - PLENÁRIO: 
f) Planilha de encargos sociais. 
4.2.2.1 O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e quantidade, 
conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativas idênticos aos apresentados nas planilhas fornecidas 
conjuntamente a este edital não sendo permitido ao licitante alterá-la (em seu conteúdo e quantitativos) sob pena de 
imediata desclassificação. Caberá apenas ao licitante fornecer os preços para a execução dos serviços solicitados. 



GOVERNO MUNICIPAL 

E BRI 
Uma Farhls Brito para todos 

4.2.2.2 Os preços unitários apresentados pelos licitantes para o mesmo item/serviço, deverão ser reduzidos de 
forma íínear. não sendo aceítos preços uniláríos d'ívergentes para o mesmo ítem/servíço embora em orçamentos 
distintos sob pena de imediata desclassificação de sua proposta. 
4.2.2.3 No caso de erra na coluna UNIOAOE, a CPL considerará como correta a Unidade expressa no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito para o item. 
4.3 - Os valores contidos nos orçamEmt9s .serão. considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não 
contenham a símbolo da moeda (R$); 
4.4 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar as números após as duas çasas decimais dos 
centavos. 
4.5. - lndepEmdente de dedaraçã11 expressa, ffüaisunentEmd~da que nn valnr prnpnstn estãn ~nt~uídas tGdas as 
despesas neces~árias à execução da abra, inclusive a~ relacionadas com: 
4.5.1- materiais, equipamentos e f11ãtJ.denbra: 
4.5.Z ·.~ carga, transporte, descarga e mantagerrt 
4.5.3 ~ .. em~argos saciais. trabalhistas, previdenciários t=rol.Itras: 
4.5 . .4-trfhutos, taxas e tarifas, emótumentôs, lTcetiças, alvarás, multas e/ou qua~uer infrações; 
4.5.5 - seguros em geral, bem como encargos deconrente~ de fenômenos da natureza, da infartunísticae de 
responsabilidade civil para quaisquerdanas e prejuízos .causadas à Contratante e/ ou a terceiras; geradas direta ou 
indiretamente pela execução das abras e/ ou serviços; 
4 .. B~ Aobra será eontratadaporEMPREITAOA POR PREÇH HLDBAL. Portanto os licitantesdeverãoverificar e calcular 

Ür~:~:~t~u:~:: !:~e0s e:osp~e~(~~ªJe~&~~~ari~ric~W:eª:~:~~~~~f o:~~entar. •ºu diniinuir a~ quantidades previstas na 

4 .. 8.1 - O licitante. assumirá toda e qualquer respansabiHdade pelas alterações quer vier afazer ~m decorrência da 
permissão contida na item 4.8, não havendo necessidade de autorização prévia nemdaPrefeituraMunicipal de Farias 
HrltFFnem da Gami·SSãfr; ~foentantEtaJiEitaf}te deverá entreªárasnhras e serv•çes tetalw.entecundufdes,. HEraEarrln 
qam as projetos executivos fornecida.spefa Administração MunicipaLem perfeito e total funcionamento. e observ{3ga 
todas asno~mas técnicas. de se.gurançae nada poderá alegar posteriormente à abertura das propostas com.relação 
a imperfeições,. erros ou discrepâncias da documentação da licitação, 

s ~· DtlS'PRDctmft1tNms· 
5.t<- Usenvelapes "A'' -fümumentaçâue .. 11B" ·.··~··Proposta de Preços; todos fechadas, serãorecepi dos pela · .. ·C àrhis.são 
no dia, horae local definidosnopreâmbuludesta Carta--Convite. 
5.2 - Após a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar enc:erràda o prazo de recebimento 
dos envelopes, nenhum outro será recebida e nem serão aceitos documentos outros que não os existentes nos 
referidos envelopes. 
5.3 - Em seguida, serão abertos as envelopes contendo as documentos exigidos para fins de habilitação. A Comissão 
examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos. 
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão. em seguida pastos à disposição 
dns prepostos das Hcttcmtes para que ns examtnem e as rubriquem. 
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5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos par prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o 
seu acatamento ou não. 
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação dos 
atas relacionadas r::om a habilitação e Inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos 
em ata. Caberá aos prepostas das licitantes declararem intenção de interpor recursa. a fim de que conste em ata e 
seja aberto a prazo recursai. Os autos QQ processo estarão r::amvistaJranqueada ao interessado na presença da 
Comissão. 
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação das atos referidos no item 
anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação o pr~z{] previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem 
~nterpnstns pelnsre~nrrentes. A sessãu.s~ás~sP-ensa. 
5.8 - Decorridos as prazos e proferida a decisão sobre os recursas interpostos, a Comissão marcará a data e 
horário em que. dará prosseguimento a11pracedi111ento Hcitatório, cuJàcnTunieaçãa às licitantes será feita com a 
antecedência mínima de 24h da datamarcada,atr~yésda lmpres.s.a Bfici.al nudeuutro. meia de comunicação. 
5.S -Inexistindo recurso ... ouapós praferidaadecisã!lsohre recurso interposta, a Comissão dará prasseguim,entoao 
procedTmentu Hcítatório. tníciatmente, será devolvido ao preposto ctalícitante fnabititada,D envelope fecnadu que àrz 
conter a Proposta e demais documentos. 
5.tn - Na ausênciá de qualquer preposta de lici~ante .. a CumíSsão manterá em seu poder o referido envelope,itjue 
deverá·ser retirada.peta licitante no prazo de 30 (trinta)dias contadas da data referida no avisa·que marcaadata 
da sessão de prossegui.menta duprocedimento li citatório. 

~~~eJo;:r: J~::~s~; e s:iu~::~ini~?rtu~~.doiEnvelo pe·. ,.8" .•• A .• CoTissao conf erká se fora: entregues no referido 

5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará a JULGAMENTO. lnicia.lmente, serão ~~arniO.ªdos os i?Spectqs formais da 
Proposta e do Orçamento. O não atendimento a pela m.enos uma das exigências destaHarta7Cunvite será motiva de 
HESClASSff iGAÇÃD dapra~esta. 
5J3 ~AGamissãofará, então, o ordenamento das.propostas das ·demais licitantes não desclassifícadas pelaordem 
crescente.das preçasnelasaprB~enta#os; 
5J4·:. A Comissão examinarit da licitante cuja prgpasta.· está em primeiro, s1mundo e terceiro lugar.o Orçamenta. 
Nã.a sendo encontrados erros a Camissãodeclarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta 
ÍícítaçãlJ, 
5J·5···.···--·•.•Caso··· seja···.en·cantradoierr·D····ou •.... erros····a·· ··Comissa•o•······p.r·a.movera•··•·desc·lassifi.c.ação···dai•proposta·.• .. e •. ·•fará•.•a .• · .• rflesma 
verificação··· com relaç~u à .• · .. ·.·.•prnposta id~licitante•· ... qµe apresentou a· segundo Tenor ipreço/ global e assim 
sucessivamente, observada a ordem crescente das valores das propostas de preços, ate que uma mesma empresa 
tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todos as requisitos da Carta-Convite. 
5.IS - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos. decorrentes de 
operações aritméticas, desde que a somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valar em real 
correspondente a O,OI % do valor global da orçamento da licitante. 
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5.17 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com preços 
íguaís, a C'omíssão fará sarteío para dassífícá-las, e adotará as pracedímentas prevístas neste capítul'o, observadas 
as disposições da Lei Complementar n. º 123, de 14 de dezembro de 2006. 
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nas itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a fim 
de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membras da Comissão e pelas prepostos dos licitantes que participam 
da licitação. 
5.18 - Se presentes as prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação das 
atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. 
Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que 
conste em ata e seja aberto o prazo recursai. Os autos do processa estarão con1vista franqueada ao interessada ou 
~ílteressadGs íltffWRsença da CGm~ssãrr. 
5.20 - Caso nãn estejam presentes àsessãn .cá prepostos das licitantes,<~ intimação dos atas referidos na item 
anterior será feita através da.lmpressaOficialuudEtnutro me.ia de pqmunicaçãa, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação a prazo previsto eTJei)par~ a entrega a Comissão das razõesdepecursas a serem interpostos pelos 
recorrentes.A sessãos.erá suspensa; 
S.Lt -.As dúvidas que surgirem àurante as reurffões serão esctarecià.as peta Presidente da üomfssãa,incLpf'esenÇa 
dos prepostas das Hcitantes. 
5.22-À Camissãn é assegurada adireito de suspendenqualquer sessão e marcar seu reinicio p~ra outraoeasiãa, 
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhas. NoI:aso, os envelopes ainda não abertas deverão ser rubricados 
pelos membro.se por, na míni.nw, 2 (dois) prepostas deHcitantes. 
5.23 ... -.·A .Comissão · paderá,<parw. analisar.os.no.cumento~.de•.·Habilitação,.as.Propusta~ eu~Hrçamentos, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessãnpararealizarcliligênciasafimdeabtermelhoressubsfdiospara as suas 
decisões. 
5.24 - Todos os\documentos ficam sob a guarda da Cnmissão···Permanente de fücitàção, até 

5.25 - Na·· .. casa dê··decretaçãndeferiadnquecaincidacom ·a··· data designada para entrega das .. ·.envelopeS· 11AH e nane 
suas. aberturas, esta licitação sereafizaránoprimeirn dia útil su.bs~quent~, na.~esma horf3 emesma. locaLpodendu, 
no entanto, a Comissão definir outra data.horária e até local, fazendo a puljfü:ação e divulgação na mesma formado 
início. 
5.2ti- ~Cnmís.sãn. não·.·can.s.fderará quatquernferta de. l1ánfagens· nãaprevísta.·l1esta Carta-Convite, .. nempráça ou 
vantagem••. baseada nas· propostas ··das·dema is.· licitantes; 
5.27 - Ocorrendo disc.repâneia entre qualquer preço numérico riu por extenso,prevaleceràesteültilTlo. 
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo 
intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes o prazo de 08 (oito) 
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n. º 
8.666/83. 
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar a 
proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o , 
ju~Rafftentn. · ,v~ t\W '1 
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5.30 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), para o 
cumprímento da constante na leí Complementar n.il i23/ZOUH, procedendo na forma dos subítens abaíxo. 
5.31 - Caso a proposta classificada em lº lugar que não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acorda com o 
seguinte: 
5.31.1 - Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2008), 
preferência de contratação para as MEe .EPP. 
5.31.2 - Entendem-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno.porte sejam iguais ou até !0% (dez par cento) superiores à proposta melhor classificada, 
depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
5.31.3 Para Bfeitodo disposta na subitem 5.31.L ocorrendo empate, a Comissão procederá da segufüte forma: 
a} a m~crrrempresa m~ emf.wesa de p~queP.--0 }Jnrte~e~h[w dass~Hcada ~mderá ap,resen.tar f.Jfil-pnsta de preçG ~nfariur 
àquela considerada vencedora do certame, .situação em que será.. classificada em primeira lugar e 
consequentemente declarada ven~edoradn certame; 
b) não ocorrendo a contratação da micr(]e~pyesauuBmpresadepeqµenoP;orfe, na forma da alínea anterior, serão 
çonvocadas as reman.esc.entes que porventura se enquadrem••"ª hipótese do subitem 5.31.2. na ardem classificatária. 
para nexercício do mesmo dfreito. 
5.31.4 Nu caso de equivalência dus valores apresentadas ~elas microempresas e empresas de pequeno porte qu.e se 
encontrem na intervalo estabeleciduno subitem 5.~L2, será.realizada sorteio entre elas para que seidentifl.que 
aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada em ata. 
5.3L5i N.C3 hipótese de não contratação nos termos previstos no subifem acima, a obieto licitada .sef'áadiudicado em 
favor da. proposta originalmente venceduraidncertame. 
5.31.H .. Bc~rrenda a situação ·prevista nu sübitem 5.31.3 ... a microempr~sa nu en1presa deip.equeno porte melhor 
classifü::ada será convocada para apresentar nova proposta de preços apássoHcitaçãa daEamissão.J adas os atas 
deverão consfar.da ata dos trabalhos. 

6-· DA.·HOMDLDGAÇÃO·E•ADJUDICAÇÃQ 
BJ .. - ·.·A• Comissão emitirá rel~tór.iu contendo o resultado da JULGAMENTO deste Certame, com clasàificaçãu das 
lícitantes,que·estará assinada pelos membros .• quedela.participaram. 
6.2 -A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto emfavor daJicitante cuja proposta depreços seja 
ctas.srfícada· .em prímeíro. ru.gar •são. da competência• do.Qrdenador•.de. ITespesas •. ·.cf a .. Secretaría. 
B· .• 3 .• · .• ~·.·.·Il .•..• D.ontratante ..•• se .·res~.rva ••. o···•d·ir·eito .. d.e···· não .. h.omol.oga·r•· .. e ... revog·ar··.·a .... ·presente •. J.i5itaçãu, ••.. pur·•.·razões·. d·e·•··.·inte.resse 
público decorrente .. de.Jato.supervenientedevidamente.comprovado, mediante parecer escrita eJundamentado sem 
que caiba a qualquer das licitantes o diréito. 

7 .. DD CDNTRATD 
7.1 - O Município de Farias Brita, através da(o) Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude, e a licitante 
vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contadas da data da convocação 
para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do direita à contratação. 
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7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrata, aceitar ou retirar a instrumenta equivalente 
dentro da prazo estabefecído pef a órgão contratante caracteríza o descumprímento totar da obrígação assumida, 
sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre a valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços. 
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de 
Farias Brito, especialmente designado. 
7.3.l - D representante da Prefeitura M~nicipal de.Farias Brito anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dá contrato, determinando o que for necessário à regulariz~çãa das faltas ou defeitos 
observados. 
7.3.2 - As decisões. e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
7.4 - A Gnntrafada deverá manter flf'BfJPStu, aceito pela Contratante, no local da ohra, para representá-~o na 
execução do. contrato. A Contratada se obriga; ainda, a manter na obra como seus responsáveis; durante toda o 
prazo .de. sua.execução e até nseurecebimentº d~finitivo···pela Prefeitura Municipal de Farias Brito, todos os 
profissionais qualificados de habilitação desta licitação. autnrização da Contratante, e a seu critério, poderão ser 
substituídos.por outros portadores deARTJgual ou superior. 
7AJ- fica a contratada na obri'gação de manter, dura.ntetodaa. execução do contrato, emcornpatlbitídada com às 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.5 -AContratada é obrigada a reparar, corrigir, remover,recunstruir ou substituir, às suas expensas, notafalou 

em parte; a objeto .do contrato em que se verificaremvfcios, defeitos cm incorreções resultantes da execução nu de 

materiais .empregados. > ........... · ·.· .. . •...•. 
7.B· - A·· Gontr.atada é··respunsáveI.ipelps da~us causados direlaJ11ente. ~ .. Contratante JJU a terceiros, decorrentes de 
sua·culpaoudula na execução ou oacompanhamento pelaprefeituraMuniçipal. 
7.7 - A· Contr.atada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários; fist:àiSRl1timerciais resultantes.da 
execução do contrato. 
7.H .- Dprazn paraEtfüít:iudaexeEH~ãadasservlçHs.·fa:afüadaemU5 {E•m;n). d•as úte~s Euritade-s·apart~r da··n&tf}·da 
assinatura do Contrata e daBrdemdeServiço. 
7.B · -.. º prazo .para a execuçãcr dos seryiçnsié de•.02.·tdois) meses, contadns .•• daassinatur.ª .. ·.da•·ordem .. de serviço ea•s 
etapas obedecerão rigorosamente o cronograma físico definida pela Prefeitura Mµnicipal que é parte integrante 
desta Carta~Convite. 
i.fD-.üs prazos .. de ínícío .. dª. etapade execução,de····condúSãode•··.·~ntrega ádmíternprorro~açã.o, .íllantída.s>~sdemaís 
cláusulas do contrata asseguradaamanutenção· de seu equilíbrioecnnômico-fínanceirJKdesrlequencorra algum dos 
seguintes motivos; .devidam.ente autu.ado~f!l processo: 
7.ID.I - alteração do projeto ou especificações pela Contratante; 
7.ID.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições da execução do contrata; 
7.I0.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ardem e no interesse da 
Contratante; 

5l 

7.ID.4 - aumenta das quantidades inicialmente previstas no contrata, nos limites estabelecidos no item 8.4 desta / 
Carta=tflrtvfü?. L·~ .. . ~,( 

~· 

' 
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7.I0.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela Prefeitura Municipal em 
documento contemporâneo à sua ocorrêncía; 
7.IO.S - omissão ou atraso de providências a cargo da Prefeitura Municipal inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrata, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
7.1t - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Prefeitura Municipal 
de Farias Brito. 
7.12 - Ocorrerá a rescisão do contrato, índependentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à 
Contratada direito aindenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casoS: 
7.12.l - não cumppimento ou cumprimenta irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente; 
7.t2.2 - lentidão na execução dns serviçus, levando a Prefe~tura Municipal a presurn~r pela não cnndusão dos mesmos 
nos prazos estipulados; 
7. l.2.3 - cometimento.reiterado de erros na execuçãµ dos serviç as; 
7.12 •. 4- concordata, falência ouidíssaluçãodafirmaiou in~alvênpiadeseus srífüos, gerentes ou diretores; 
7.12.5 - natrasa injustificado no início da obraou .paralisação da mesma sem justa causa e prévia cuíllünicaçãa à 
Prefeitura MuMrcípal; 
7.12.B- a subcontratação tataluu parcial das abras ouserviços,sem prévia autorização dáPrefeitura Múnieipal,ia 
associação da Contratada com outrem, a cessão outransferência, total ou parcial, bem comoia fusãa,dsãoou 
incorporação, não admitidas na Instrumento Canvm:atória e nu Contrato; 
7J2.7;; u desatendimenta dasp.eterminaçães regulares da autoridade designada para acompanhar efiscalizara sua 
execução, assim como a de seus .superiores; 

7 .. 12·.·.· ..• 8 ~ º·.e .. º111.et·i·m· e. nto reiterado de faltas na sua· .. · .•.. ·. e·· .. ···.x·e··.··c··· .. · .. u···.· .. ç.•·.····.··ã· º.······· .... ··ª·····.º··· •... otada~ .. •.····p·e···.· .. ·.·····l···º ... •.·.· .. •· ... ·.·········r·····.··.·.•· .. ª.•.•.·.·.·.P· .. ·•.• .. ·.· .. ··r··················ª.·.··.·.·•.·.•.·.• .. s •.. · .. · .. ··.•.ª.· .. ·.······.·n········.·.· ....•. ·.·.· .. t .. • .. ··.·.·.·.·ª···.··.··.·.·.···.· ... n .•. ·.· .. · .• ····.·.··t.·.· ....• ·• ... ·.· .. ª.• .. ··•••··.·.·.·.·.·· ... ··.·.·.d.···.·····.··.··.ª.············.·.··.•.·.P···.·.·.· .. ·.··.·.r···········e········.f.eit········· .• u····.· ra Mu. n .. · .. ic·i·.·.P·.· .. · •.. ª ... 1.··.' conforme previsto no parágrafo Iº da art. B7 da LeLn.º 8.BBS/93: 
7JZ.B - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, .que prnjudique a execução do 

n~:~i;t;::~:~ ::li~:~eresse públita,de alta• relevancia···de .ampla••canhecímenta. justifica daS . e•.determinadns pêla 

7.12.IJ - a .. supressão, par parte da Administração, de abrasauserviçosde engenhariç, acarretando modificação da 
valor inicial do contrata além da limite ~stabelecido n~ itemB.Adesta Cart~-Canvite. 
7.tZJZ-asuspe.nsão. de .sua execu.ção, par·ardem.esc.rítada Contratante, por.prazo superior a .SU(noventa)días, 
salva •. ·.ern .. caso·····.de calamidade> púhlica,>grave perturbação•·.•··ªª .... nrdem·.· .. interna ... ·º~· g~8:f ~ª· ou .. a.inda .. por ••r8:p.etidas 
suspensões· quetotalizem·amesmaiprazn, independenteniente da pagamento ohrigatârio de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratado, nesses 
casos, a direita de optar pela suspensão do cumprimenta das obrigações assumidas até que sela normalizada a 
situação; 
7.12.13 - O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal, decorrentes de obras 
ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em r:asa de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem intEirna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimenta de 
nbrt8açfies até Eftte seta m.lrma~tzad-a a sfü.1açãn; 
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7.12.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigida para a execução das serviços, bem 
cama as placas de sínafízaçãa adequadas; 
7.12.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local da objeta para execução da obra, nos prazos 
contratuais, bem coma das fontes de materiais naturais especificadas no projeta; 
7.12.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução da 
Contrato; 
7.13 - A rescisão amigável. do contrato, por acorda entre as partes, deverá ser precedidade autorização escrita e 
fundamentada do Ordenador da Despesa. 
7.14 - Iluando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.12.IO e 7.t2.1S desta Carta-Convite, sém que haja r.:ulpa da 
Contratada, estaserá ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que.tiver sofrida, tendodireito a: 
a} pafJaJílBíltG dev~dn pela exeguçãn du-gnnfrat11atá.a data da resg~sãrt; 
b) pagamento docusta da desmohilitaçãu. 
7.15- A Contratada; pelo prazo deHff{noventaldi~sapósa execução.dos serviços, será responsável par sua falta ou 
reparação .. desde que a fiscalização daPrefeitura.Munícipal comprnve que danos ocorridos tenham resultado da 
execução .. imperfeita nu inadequada àsespecfficaçõesdeorigefíl. 
7JH- t facultada à Prefeitura Municipat de farias Rrito, .9uandno convocado não assinart~rmodo confraf11.no prazo 
e nas condições estabelecidas .··nesta Carta-Convite, convapar as licitantes remanescentes, na· urd8:m. de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas c?ndições propostas pelo primeiro classificado, irrdusive 
quantnaos preços atualizados, de conformidade comesta Carta-Convite, ou revogar esta licitação. 
7J7- APrefeitura Municipal deF.ariasBrito poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada deserviços, 
obrigando-se a Contratada arealizá--lus; 

B - aas ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AD CONTRATO 
8.1 - A Contrataf1tereserva-se o direito de, a qualquerJempo, introduzir modificaçãeSaualféraçães no projeto, 
pJantas e esf}BEtHEà§fies. 
B.Z-Gaso as alta.rações nu modificações impliquem aumento nudiminuição dos serviços qüe tenham preços 

~·~~~~f :ç~:~~:~e~:n~~d:~:t~,a~d:~I:t~ecl1vn, •• para .ef eita •. de pagamentn••ª.u .. ab.at1menta,.· será apurada camb.ase 

8.8-Casa as alterações e au mndif.icações nãu tenham n.ourçamento da Hcitante os itens correspondentes com os 

~~~[eÍt~~e~!~i~(fteJ:~?ur~~!~;~~rif erãa utílíz.ada~ .. as. preços. unítáríasc~nslan! esdatabef a .de. preços utíffza~a pela 

8.4 - À PrefeituraMunicipaLdefarias Britu caberá o direito de promover acréscimns ousupressões nas obras ou 
serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. S5, parágrafo Iº. da Lei n. º 8.BSB/83. 
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após 
o que será efetuado o pagamento, calculada nos termos do itens 8.2 e 8.3. 

S - ODS PAGAMENTOS 
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8.1 - A fatura relativa aos serviços executadas na período de cada mês civil, cuja valar será apurada através de 
medíçãa, deverá ser apresentada à Secretaría de rnfraestrutura d'e Farías ffríto, até a 5íl (quínta) día útíi da mês 
subsequente a realização das serviços, para fins de conferência e atestação. 
8.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junta à fatura das serviços prestadas, cópia da quitação das seguintes 
obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
a) recolhimento das contribuiçõBs devidas aaJNSS. (parte do empregador B <parte do emprBgado), relativas aos 
empregados envolvidos na execução do abjeta deste instrumBnto; 
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidas na alínea superior; 
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for a caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento 
desses encargos. 
H.3 - lls f}agamgntns serãn gfütuadGs,medi~i+tea apre.sentaçãn da fatura, nata l~s~a~ dg serv~çnse recfün, até 3U 
{trinta) dias após a sua certifica9ã?pelaSenretari~.Municipal competente. 
8.4 -. Nenhum pagamento is.entará a CUNJRATfDA das suas respansahHidades contratuais, nem implicará na 
aprovaçãndefinitiva dos serviçusexecutados.,total ouparcialmente. 
8.5· ... Ocorrendo erro na fatura< ou outra. circunstância que desaconselhe u .··pagamento,. a CONTRATADA. será 
cíenUflcada, a fim de que fome provid.êndas. 
S:H- P.oderá a.CONTRATANTE sustar o pagamento da CUNIRATADAn?s seguintes casos: 
a}quando a CilNTRATADA deixar de recolher multas aque estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geraL para com terceiras, que possam de qualquer forma 
preiudicara CONTRATANTE: 
e)··inadimplência da· CONTRATAHA•nérexecuçãO.d•o·s .•• serviÇDS; 
8. 7 - DContrato não será reajustado; 
8.B.- Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram iniêiálíllent~ entreaSericárgasdo çantratad~ e a 
retribuição da. Adn1inistração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção. do 
º .. fl .. l ..• tilc.·!:-.. !:' .. in.a [" nnnrn ... -irr> º.-.:.-.·. Íin.·::i.··. p. "[" ei .. t>•.ª.· .. ·.}·. n ···.·ir> i!:l. L. dn .. ['I n.". b• .. ::i .. tn.-. n~.··.·. L. -.· .i.np·.º.t p. ~ª.·.~·.!.J .. · 1:1nb,1· .. guiP!:J m· f ::rl-i;i.C' irnt'lr!J .. u.··. i.~l.'ua. i.~.·· ··. n~i !,'ll'ltJV·i·.~(uci •r't! t.t,wn1.l:h:11.J:UutiHw·1fl úü .11i'f1.111u u:_u: nrufU1.-u:u--.uu1r1.1 \..11.ü/.·11w.--H1 u ... ta-w J:iu uuufuw11 ut 1 rutuu 1111p-1 uY1u••ú·u..1 1 uw t"f·ui"1u:t-Vu Li 

porém de canseqúêndas incafcufáveis,retardadores ou impeditivos da. execução do ajustada, au···ainda,em.casn de 
força maior, caso fortuitº ... ·ou fato do príncipe, .configurando álea .ecunômi~ae.xtraordinária e extracn~tratual,nas 
termos do Art. 65, Incisa lt alínea ud'' da lei 8.BSS/B3,. devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

m·,.UASMULTAS 
l·O.l•·••.•-••••AGontrata.nte.··p·ade•rá ...•. apli.car .•.• as.seguintes··rnultas: 
10.l.1 - 0,05% .. ·(uinca· centés.imns por cento} sabre o valor. daietapa, por dia qüeestai~Xceder a prazo ide entrega 
previsto no cronograma físico, salva quanta ao última prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade por 
inobservância do prazo !llabal; 
IO.l.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo contratual; 
ID.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
ID.1.4 - O,OOOI% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 
reeumendações estahe~ec::tdas nesta Carta-Eünvtte mt rm E1mtratü, ccmforme n c::asü; 
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l0.1.5 - l0% (dez por cento) do valor global da Contrata, se a Contratada transferir a execução das serviços a 
terce[ros, na todo ou em parte, sem prévf a autorização escríta do ~ecretáría Munícípaf de fnfraestrutura; 
10.1.6 - 5% (cinco par cento) sobre a valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de 
ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL tendo, a partir da 
notificação, o prazo de IO (dez} dias para recolher a impurtâm::ia correspondente na Tesouraria da Prefeitura 
Municipal. D pagamEmta dos serviços não será efetuada à Contratada se esta deixarderecolher multa que lhe for 
imposta. 
l0.3 - A multa aplicada par descumprimento da prazo global será deduzida da pagamento da última parcela e as 
multas par infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediata, dos <valares das prestações a que 
cnrres~EHidam. 
I0.4 - Os valaresresultantes d8:s multas aplicadas par descumprimento de prazos parciais serãâ devolvidas por 
ocasião do recebimento definitivo dos>serviças., se a Contratada, recupesando as atrasos verificados em fases 
anteriores do. Cronograma Físic~i e.ntreg~rnsserviçasdentroda praz~glnbalestabelecido. 
I0.5·-Todasas multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente. 

U-DDS RECURSOS DRÇAMENTÁRIDS 
.11J - As despesªs decorrentes desta Licitação carrerãn a cónfa de recursas oriundas da Tesoura Municipal, 
previsfosna seguinte datação orçamentária: 

Unid.llrç. 
07 

12 - aas RECURSOS 
IZ.1 - Oas decísões prof~ridas pela Comissão Permanente de licitação caberã a rP.r.11r~n~ nr1~ tt~rm1n~ 
Lei n.º B.BBS/83. 
12.2 ."" Os .recursas deverão seridirfüido§ au Urdenadar da·•• .. Oespesa~interpostas mediante petição,idevidamente 
arrazoada sub.scrita pelo represrmtante legalrlarermrrente,.que camprpvar~su~cnndiçãn coma tal. 
12.3 '"·Os recursas relacionados com ahaijilitaçãae inabilitaçãadaJicitante e dojulgamento das propostas deverão 

~:~i::~Ei~dt~aªde~~;;r:;;~: .. ~~;:~~d~n~a~hr:r~:~ ::.·~~~~!~f a~.Í~~aª~:r:.e· de .Ucitaç:.daP.refeitura ·Munleipal de 

12.4 - lnterpast.o,nrecursuserácomuni.cadn aos dernais .licitantes, que pode.rãa iíllp~gjlá-lusno m.esrnuprwzolegal. 
12.5 - Decidido a recurso pela Comissão; deverá ser enviado, devidamente informado; aoOrdenadur da Despesa, que 
proferirá sua decisão. 
tZ.H - Nenhum prazo de recursa se ínicía ou corre sem que os autos da processo estejam com vísfa franqueada ao 
interessado. 
12.7 - Na contagem das prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o da vencimento, e considerar-se-ão as dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

..... ~ o.-·-~·-
t.,_; .... _,_, 
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13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
f8.f - A íícítante que. convocada pela Prefeitura Munícipal de Farías Bríto para assinar o fnstrumento de contrato, se 
recusar a fazê-lo dentro da prazo prevista neste Convite. sem motivo justificado aceita pela Contratante, estará 
sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelas órgãos da Município de Farias Brita, 
pela prazo de 12 (doze) meses. 
13.2 - D atraso injustificada na execução da contrato sujeitara a Contratada à ITl~ltade mora prevista na presente 
Carta-Convite, podenda aU011tratante rescindir unilateralmente o contrato. À Cantratadas~rá aplicada, ainda, a pena 
de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Farias Brito, pela prazo de 1 
(um) ano, período durante o qual estará impedida de contratar com a Município de Farias Brita. 
13.3 - Em casa de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada cama inidânea parafü::itar e contratar 
E::Bm B ~.un~~í~~Et de Farias Sr ~tu. 
13.4 - As. sanções previstas nesta Garta-Ganvite serão aplicadas·. pela ADMINISTRAÇÃO MUNIGIPAL à licitante 
vencedora desta licitação ou àHontratada,Jacultadaadefesa prévia da interessada nos seguintes casos: 
13.4.1·· .. ~.·de.5.(cincu) dias úteis,nos1~asusdeADVERTÊNCIAe deSUSPENSÃO; 
13.4.Z,. delO.(dez) dias da abertura de vista daprocesso,no caso de DECLARAÇÃO DE INIUHNEIDADE PARAUCUARO.LI 
GltNTRATARCüM ü MürttGf Ptü Ot Farf as iMtu. 
13.5;. As sanções de ADVERTÊNCJA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃOUEINfDONEIDADE PARAUCITAR OU CONTRATARCUM O 
MLINIC.ÍPID DE Farias Britapoderãa ser aplicadasjuntamenteicmn as de MULTA prevista nesta Carta-Convite; 
13.6 ~As sanções de<SLISPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IOUNHOADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM O MUNlCÍPlffUE 
Farias Brito, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados 
com. qualquer .• Drgãa da Administração Pública FederaJr .. EstaduaJ .. e. Municipal: 
I. - tenha sof.rido condenação ·definitiva por<praticarem, par meios dulosos;.ff'aude<fisttal m1.recolhimenta de 
quais quer tributas; 
li -tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
m .. demnnstrem gu-ssuir }füme~dade para CEmtratar cnm a Admínistração PúhHca em virtude de atns fütffns 
praticadl1s. 
13.7 - Somente após. a Contratada re~sarciruMunicípía de Fari.as Brito pelos prejuízos caus.ados e após dec.arridoa 
prazo de SUSPENSÃO aplicada é que p.oderá.ser promovida a reabilitação.perante a própria autaridad1:rque aplicou a 
sanção. 
t3.R-Adedaraçãa de ídoneídadeádat:ompetêl1c1a exdusWa do Gtiefe d'o Poderlxecufiva Munícfpat. 

14 - DDS ENCARGOS DIVERSOS 
14.1 - A Contratada se abriga a efetuar, casa solicitado pela Contratante, testes previStos rias normas da ABNT, para 
definir as características técnicas de qualq_uer equipamento, material ou serviço a ser executada. 
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução das serviços, bem como a obtenção de 
licenças e alvarás, correrão par conta exclusiva da Contratada. 

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.l - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junta à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Munícípaf de Farias ffríto, síto na Rua José Ãi'ves l1ímenteL n. 11 ar Gentro ou através do telefone (88JS544f5H9, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. 
15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipa de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade 
competente: 
-Alterar as condições da presente Carta~Convite,fazendo arepmüçãoda.p~azo.na forma da Lei; 
- Revogar a presente licitaçãhpor razões de interesse público decorrente de fâtn superveniente devidamente 
comprovado. 
15.2.1 - A autoridad1:Lcompetente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
tá.3 - Iluaisquer esdarnc~rmmbJs serãn. fwestadn~ pe~a Gnm~ssãn Permanente de Uc~ta~ãa, durante G exped~1mte 
normal. 
15.4 - Fica eleito uJoro da Comarca de Farias Brita/CE para dirimir iqualquer dúvida na execução desta Carta
Convite. 

Farias Brito/CE H dé rnaiu.de 2022. 

Tiago de Araújo Leite 
Presidente daUPL 




